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TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

 

(Processo Administrativo n° 491/2026) 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de fantasias tipo mascote (corpo inteiro) para ações institucionais em datas 
comemorativas e eventos do Município de Dois Vizinhos, nos termos da tabela abaixo, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

FANTASIAS TIPO MASCOTE 

Item Código do 
produto/ 
Serviço e 
CATMAT 

Nome do produto/serviço Qtde UN Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 29836784 
621589 

FANTASIA TIPO MASCOTE, GALINHA PINTADINHA 
Cabeça do personagem, Corpo completo, Mãos e pés 
do personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados 
ou peças separadas), com acabamento compatível com 
a estética do personagem, Bolsa ou case de transporte 
e armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto, o acabamento deve ser compatível com 
padrão profissional para uso em eventos públicos, 
incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 

1 UN 6.779,17 6.779,17 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

T
E

U
S

 J
O

A
O

 C
O

R
D

E
IR

O
 S

C
H

M
O

E
LL

E
R

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

09
D

-9
6A

1-
8E

1C
-C

95
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

09
D

-9
6A

1-
8E

1C
-C

95
0



   

  P á g i n a  2 | 71 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

2 29836785 FANTASIA TIPO MASCOTE, COELHO DA PÁSCOA 
Coelho da Páscoa em estética de animação clássica 
(cartoon vintage). A aparência externa deverá 
apresentar um coelho de proporções infantis e 
expressivas, com cabeça levemente maior que o tronco 

1 UN 6.779,17 6.779,17 
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para reforçar carisma e leitura à distância, mantendo 
equilíbrio para uso real. O rosto deverá ser arredondado, 
com bochechas suaves, focinho curto e delicado, e 
expressão amigável, transmitindo alegria e acolhimento 
sem exagero caricato. Os olhos deverão ser grandes, 
com contorno bem definido, pupilas claras e brilho sutil, 
com sobrancelhas ou marcações leves que sugiram 
expressividade. As orelhas deverão ser longas e eretas, 
com curvatura natural e leve inclinação assimétrica, 
trazendo sensação de vida e movimento; a parte interna 
das orelhas deverá ter tonalidade contrastante, suave e 
uniforme. A pelagem externa deverá ter aparência macia 
e muito bem acabada, com textura homogênea, sem 
falhas, com tonalidade principal em cinza claro ou 
marrom acinzentado, e áreas de destaque em branco 
suave no focinho, peito e região do abdômen, mantendo 
transições limpas entre cores. As mãos e pés deverão 
ser grandes e arredondados, com leitura clara de 'patas', 
sem dedos agressivamente marcados; os pés devem 
transmitir estabilidade e simpatia, com base mais larga 
e sola discretamente escurecida. Deve haver um rabo 
arredondado em estilo pompom, bem centralizado e 
proporcional. O figurino externo deverá ser minimalista 
e elegante: colete ou gravata borboleta em cor pastel 
(azul claro, verde menta ou lilás), com acabamento 
premium, sem brilho excessivo e sem aspecto de tecido 
fino. O conjunto deve parecer 'personagem de 
animação' em versão tridimensional, com linhas limpas, 
simetria facial bem construída e um padrão de 
acabamento que fique fotogênico em ambientes internos 
e externos. 
 
Cabeça do personagem, Corpo completo, Mãos e pés 
do personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados 
ou peças separadas), com acabamento compatível com 
a estética do personagem, Bolsa ou case de transporte 
e armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
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e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

3 29836786 FANTASIA TIPO MASCOTE, COELHO DA PÁSCOA 
TRADICIONAL "fofinho" Coelho da Páscoa tradicional 
"fofinho" (pelúcia premium, institucional) 

1 UN 6.779,17 6.779,17 
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A aparência externa deverá caracterizar um coelho 
clássico de Páscoa com estética de pelúcia premium, 
extremamente simpático e acolhedor, adequado para 
interação com crianças e fotos em eventos. A cabeça 
deverá ser arredondada e proporcional ao corpo, com 
olhos médios a grandes, pretos ou castanho-escuros, 
com brilho sutil, posicionados de forma simétrica e com 
distância equilibrada para transmitir doçura. O focinho 
deverá ser claro, com nariz pequeno e centralizado, em 
tom rosado ou marrom suave, e boca discreta, 
preferencialmente com leve sorriso. As orelhas deverão 
ser longas, podendo ser eretas ou semi-caídas, desde 
que mantenham boa leitura de coelho e não 
comprometam a estética; a parte interna deverá ser rosa 
pastel ou bege claro, com transição limpa. A pelagem 
externa deverá aparentar maciez elevada, com textura 
uniforme e acabamento sem emendas grosseiras, 
preferencialmente em branco neve, bege claro ou 
marrom claro, com possibilidade de detalhes em creme 
no peito e abdômen. O corpo deverá ser mais 'gordinho', 
com volume suave e uniforme, reforçando um aspecto 
fofo e amigável. As patas deverão ser arredondadas, 
com aplicação discreta de almofadinhas nas mãos e pés 
(em rosa pastel ou tom neutro), bem fixadas e sem 
aparência de colagem. O figurino externo deverá incluir 
faixa ou lenço de Páscoa (com padrão discreto e 
elegante) e, opcionalmente, um colete leve em tecido 
fosco, com acabamento bem estruturado, sem brilho. O 
conjunto externo deve transmitir 'coelho de Páscoa 
institucional de alta qualidade', com aparência limpa, 
profissional e resistente, evitando qualquer aspecto de 
fantasia frágil, com cores suaves e acabamento 
fotográfico. Cabeça do personagem, Corpo completo, 
Mãos e pés do personagem (luvas e calçados/pezinhos 
integrados ou peças separadas), com acabamento 
compatível com a estética do personagem, Bolsa ou 
case de transporte e armazenamento resistente, 
compatível com o porte do conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
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e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

4 29836787 FANTASIA TIPO MASCOTE, COELHO DA PÁSCOA 
"MODERNO" Coelho da Páscoa "moderno" (estética 
contemporânea, elegante e fotogênica) 

1 UN 6.779,17 6.779,17 
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A aparência externa deverá apresentar um coelho com 
linguagem visual contemporânea, refinada e de alto 
impacto estético, adequado para eventos públicos com 
fotografia e registro oficial. A cabeça deverá ter linhas 
mais definidas, ainda amigáveis, com leve alongamento 
do focinho, mantendo a doçura, mas com um 'design' 
mais sofisticado. Os olhos deverão ser bem desenhados 
e expressivos, com contorno limpo e pupilas que 
transmitam atenção e simpatia, evitando exageros 
infantis. As orelhas deverão ser altas e bem 
estruturadas, com formato elegante, podendo ter leve 
curvatura para trás, criando silhueta marcante em fotos. 
A pelagem externa deverá ser de aspecto uniforme e 
luxuoso, em tom principal marrom chocolate, cinza 
médio ou bege quente, com áreas de contraste em 
creme no focinho, peito e abdômen, com bordas bem 
acabadas e sem recortes irregulares. As mãos e pés 
deverão ter desenho mais 'limpo', com proporções que 
favoreçam elegância, mantendo estabilidade e leitura 
clara do personagem; as solas devem ser discretas e 
antiderrapantes, sem aparência grosseira. O figurino 
externo deverá ser o elemento de assinatura: 
suspensórios ou colete estruturado em tom pastel 
sofisticado (azul acinzentado, verde sálvia ou areia), 
com gravata borboleta pequena, e um detalhe temático 
minimalista, como um pequeno aplique de cenoura 
estilizada ou bolso com mini-ovo decorativo, sempre 
com acabamento premium e sem excesso de 
informação visual. O objetivo é um coelho 
'instagramável' e institucional, com estética moderna, 
limpa e alta qualidade aparente em cada detalhe. 
Cabeça do personagem, Corpo completo, Mãos e pés 
do personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados 
ou peças separadas), com acabamento compatível com 
a estética do personagem, Bolsa ou case de transporte 
e armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
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e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

5 29836788 CONJUNTO FANTASIA TIPO MASCOTE, Minion Kevin, 
Minion Stuart e Minion B Minion Kevin, Minion Stuart e 
Minion Bob. Cabeça do personagem, Corpo completo, 

1 UN 16.699,25 16.699,25 
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Mãos e pés do personagem (luvas e calçados/pezinhos 
integrados ou peças separadas), com acabamento 
compatível com a estética do personagem, Bolsa ou 
case de transporte e armazenamento resistente, 
compatível com o porte do conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
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interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

6 29836789 CONJUNTO FANTASIA TIPO MASCOTE, Mickey e 
Minnie.  Cabeça do personagem, Corpo completo, Mãos 
e pés do personagem (luvas e calçados/pezinhos 
integrados ou peças separadas), com acabamento 
compatível com a estética do personagem, Bolsa ou 
case de transporte e armazenamento resistente, 
compatível com o porte do conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 

1 UN 10.461,82 10.461,82 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

T
E

U
S

 J
O

A
O

 C
O

R
D

E
IR

O
 S

C
H

M
O

E
LL

E
R

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

09
D

-9
6A

1-
8E

1C
-C

95
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

09
D

-9
6A

1-
8E

1C
-C

95
0



   

  P á g i n a  11 | 71 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

7 29836790 FANTASIA TIPO MASCOTE, Buzz Lightyear Cabeça do 
personagem, Corpo completo, Mãos e pés do 
personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados ou 
peças separadas), com acabamento compatível com a 
estética do personagem, Bolsa ou case de transporte e 
armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto, o acabamento deve ser compatível com 
padrão profissional para uso em eventos públicos, 
incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 

1 UN 6.779,17 6.779,17 
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b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
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visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

8 29836791 CONJUNTO FANTASIA TIPO MASCOTE, Patrulha 
Canina Patrulha Canina, 7 personagens, sendo eles: 
Rubble, Skye, Rocky, Everest, Marshall, Chase e Zuma. 
Cabeça do personagem, Corpo completo, Mãos e pés 
do personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados 
ou peças separadas), com acabamento compatível com 
a estética do personagem, Bolsa ou case de transporte 
e armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 

1 UN 38.964,91 38.964,91 
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Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

9 29836792 FANTASIA TIPO MASCOTE, Sonic Cabeça do 
personagem, Corpo completo, Mãos e pés do 
personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados ou 
peças separadas), com acabamento compatível com a 
estética do personagem, Bolsa ou case de transporte e 
armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 

1 UN 6.779,17 6.779,17 
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d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
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cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

10 29836793 CONJUNTO FANTASIA TIPO MASCOTE, Pato Donald 
e Margarida Cabeça do personagem, Corpo completo, 
Mãos e pés do personagem (luvas e calçados/pezinhos 
integrados ou peças separadas), com acabamento 
compatível com a estética do personagem, Bolsa ou 
case de transporte e armazenamento resistente, 
compatível com o porte do conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 

1 UN 10.461,82 10.461,82 
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estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

11 29836794 FANTASIA TIPO MASCOTE, Olaf. Cabeça do 
personagem, Corpo completo, Mãos e pés do 
personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados ou 
peças separadas), com acabamento compatível com a 
estética do personagem, Bolsa ou case de transporte e 
armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 

1 UN 6.779,17 6.779,17 
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combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

12 29836795 FANTASIA TIPO MASCOTE, Stitch. Cabeça do 
personagem, Corpo completo, Mãos e pés do 
personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados ou 
peças separadas), com acabamento compatível com a 
estética do personagem, Bolsa ou case de transporte e 
armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  

1 UN 6.779,17 6.779,17 
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O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
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o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis   

13 29836796 FANTASIA TIPO MASCOTE, Pluto.  Cabeça do 
personagem, Corpo completo, Mãos e pés do 
personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados ou 
peças separadas), com acabamento compatível com a 
estética do personagem, Bolsa ou case de transporte e 
armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
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personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

14 29836797 CONJUNTO FANTASIA TIPO MASCOTE, Labubu 
Sendo eles: BABA (marrom claro) e Soymilk (Branco). 
Cabeça do personagem, Corpo completo, Mãos e pés 
do personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados 
ou peças separadas), com acabamento compatível com 
a estética do personagem, Bolsa ou case de transporte 
e armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
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b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
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pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

15 29836798 CONJUNTO FANTASIA TIPO MASCOTE, Luigi e Mario 
Cabeça do personagem, Corpo completo, Mãos e pés 
do personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados 
ou peças separadas), com acabamento compatível com 
a estética do personagem, Bolsa ou case de transporte 
e armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
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mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

16 29836799 FANTASIA TIPO MASCOTE, Rena do Papai Noel. 
Cabeça do personagem, Corpo completo, Mãos e pés 
do personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados 
ou peças separadas), com acabamento compatível com 
a estética do personagem, Bolsa ou case de transporte 
e armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
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deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   
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17 29836800 FANTASIA TIPO MASCOTE, Gato institucional Gato 
institucional "fofinho" (pelúcia premium, acolhedor e 
fotogênico) 
 
A aparência externa deverá caracterizar um gato de 
linguagem amigável e universal, com leitura imediata à 
distância, adequado para interação com crianças e 
registro fotográfico em eventos públicos. A cabeça 
deverá ser levemente maior que o tronco, com formato 
arredondado, bochechas suaves e focinho curto, 
transmitindo simpatia. Os olhos deverão ser grandes, 
bem posicionados e simétricos, com brilho sutil, em 
tonalidade escura ou verde/âmbar, evitando aspecto 
"agressivo" ou expressão dura. As orelhas deverão ser 
triangulares com pontas arredondadas, firmes e 
proporcionais, com parte interna em tom levemente mais 
claro. A pelagem externa deverá ter textura homogênea 
e aspecto macio de alto padrão, preferencialmente em 
cor sólida (ex.: cinza, preto, branco ou laranja), 
admitindo variações como "tigrado" discreto ou mancha 
branca no peito, desde que definido no memorial visual 
e com transições limpas. O corpo deverá ter volume 
uniforme, sem deformações, com cauda bem fixada e 
com curvatura natural, permitindo boa silhueta em fotos. 
As patas deverão ser arredondadas, com almofadinhas 
discretas, bem aplicadas e sem cola aparente; os pés 
devem favorecer estabilidade, com base mais larga e 
solado antiderrapante discreto. O figurino externo, 
quando previsto, deverá ser minimalista e elegante, 
como lenço ou gravata borboleta em cor pastel, com 
acabamento fosco e profissional, sem excesso de 
elementos. Cabeça do personagem, Corpo completo, 
Mãos e pés do personagem (luvas e calçados/pezinhos 
integrados ou peças separadas), com acabamento 
compatível com a estética do personagem, Bolsa ou 
case de transporte e armazenamento resistente, 
compatível com o porte do conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
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abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

18 29836801 FANTASIA TIPO MASCOTE, Gata Marie Cabeça do 
personagem, Corpo completo, Mãos e pés do 
personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados ou 
peças separadas), com acabamento compatível com a 
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estética do personagem, Bolsa ou case de transporte e 
armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
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expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

19 29836802 CONJUNTO FANTASIA TIPO MASCOTE, Bob Esponja 
e Patrick Cabeça do personagem, Corpo completo, 
Mãos e pés do personagem (luvas e calçados/pezinhos 
integrados ou peças separadas), com acabamento 
compatível com a estética do personagem, Bolsa ou 
case de transporte e armazenamento resistente, 
compatível com o porte do conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 

1 UN 10.461,82 10.461,82 
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equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

20 29836803 CONJUNTO FANTASIA TIPO MASCOTE, Ursinhos 
Carinhosos Ursinhos Carinhosos, 6 personagens: 
Zangadinho, Sol, Carinhosa, Amorosa, Dos meu sonhos 
e Boa Sorte. Cabeça do personagem, Corpo completo, 
Mãos e pés do personagem (luvas e calçados/pezinhos 
integrados ou peças separadas), com acabamento 
compatível com a estética do personagem, Bolsa ou 
case de transporte e armazenamento resistente, 
compatível com o porte do conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 

1 UN 33.398,49 33.398,49 
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a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
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cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

21 29836804 CONJUNTOFANTASIA TIPO MASCOTE, Masha e o 
Urso. Cabeça do personagem, Corpo completo, Mãos e 
pés do personagem (luvas e calçados/pezinhos 
integrados ou peças separadas), com acabamento 
compatível com a estética do personagem, Bolsa ou 
case de transporte e armazenamento resistente, 
compatível com o porte do conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 

1 UN 10.461,82 10.461,82 
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Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

22 29836805 FANTASIA TIPO MASCOTE, FERA (personagem de A 
Bela e a Fera) Cabeça do personagem, Corpo completo, 
Mãos e pés do personagem (luvas e calçados/pezinhos 
integrados ou peças separadas), com acabamento 
compatível com a estética do personagem, Bolsa ou 
case de transporte e armazenamento resistente, 
compatível com o porte do conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 

1 UN 6.779,17 6.779,17 
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d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
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cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis.   

23 29836806 FANTASIA TIPO MASCOTE, Capivara Cabeça do 
personagem, Corpo completo, Mãos e pés do 
personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados ou 
peças separadas), com acabamento compatível com a 
estética do personagem, Bolsa ou case de transporte e 
armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 
combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 

4 UN 7.323,33 29.293,32 
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estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis   

24 29836807 FANTASIA TIPO MASCOTE, Peppa Pig. Cabeça do 
personagem, Corpo completo, Mãos e pés do 
personagem (luvas e calçados/pezinhos integrados ou 
peças separadas), com acabamento compatível com a 
estética do personagem, Bolsa ou case de transporte e 
armazenamento resistente, compatível com o porte do 
conjunto,  
 
O acabamento deve ser compatível com padrão 
profissional para uso em eventos públicos, incluindo: 
 
a) Simetria adequada do rosto, olhos, boca e elementos 
principais. 
 
b) Uniformidade de cor, sem manchas, desbotamento 
evidente ou diferença perceptível entre partes 
equivalentes. 
 
c) Ausência de cola aparente, rebarbas, sobras de 
material, fios soltos e costuras tortas visíveis em áreas 
externas. 
 
d) Fixação firme de acessórios e elementos aplicados, 
sem desprendimento fácil ao manuseio. A mascote 
deverá ser dimensionado para uso por adulto, devendo 
permitir vestibilidade adequada para usuários com altura 
entre 1,60 m e 1,95 m, manequim aproximado entre 38 
e 46, admitida variação por meio de ajustes internos. A 
abertura de entrada e o sistema de fechamento devem 
ser práticos, firmes e seguros, preferencialmente com 
zíper reforçado, velcro industrial, presilhas internas ou 

1 UN 6.779,17 6.779,17 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

T
E

U
S

 J
O

A
O

 C
O

R
D

E
IR

O
 S

C
H

M
O

E
LL

E
R

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

09
D

-9
6A

1-
8E

1C
-C

95
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

09
D

-9
6A

1-
8E

1C
-C

95
0



   

  P á g i n a  37 | 71 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

combinação equivalente, vedada solução frágil que se 
abra com facilidade durante uso. Revestimento externo: 
deverá ser confeccionado em material têxtil de 
aparência uniforme, com toque compatível com 
aproximação do público infantil, resistente a desgaste 
por atrito e ao manuseio normal. É admitido o uso de 
pelúcia sintética, plush, veludo, microfibra, lona têxtil ou 
equivalentes, desde que atendidos os requisitos de 
resistência, acabamento e estética. Estrutura interna da 
cabeça: deverá manter forma e estabilidade do 
personagem, sem deformar significativamente em uso 
normal, devendo ser confortável e segura, sem arestas 
rígidas expostas. A estrutura poderá ser em espuma, 
materiais poliméricos leves ou combinação equivalente. 
Garantia: 12 meses. altura final aproximada entre 1,90 
m e 2,20 m, admitida variação conforme personagem e 
proporção estética. Comprimento do pé/base: os pés da 
mascote deverão permitir marcha estável, com base 
compatível com o porte do personagem, recomendando-
se comprimento externo entre 30 cm e 40 cm por pé, 
com solado antiderrapante. Revestimento externo 
(camada aparente): Materiais aceitos: pelúcia sintética, 
plush, veludo sintético, microfibra, malha helanca, 
neoprene têxtil, lona têxtil, soft, feltro sintético 
estruturado, ou materiais equivalentes, Vedação: não 
serão aceitos materiais com aparência claramente frágil, 
que soltem pelos em excesso, que manchem facilmente 
a seco, ou que apresentem colagem aparente e 
acabamento grosseiro em áreas visíveis. Estrutura 
interna da cabeça e volumes: poderá ser construída em 
espuma de poliuretano, EVA, EPE, polietileno 
expandido, materiais poliméricos leves, fibra sintética 
estruturada, ou combinação equivalente, desde que 
mantenha a forma e não deforme significativamente com 
o uso normal. Forração e conforto interno: Materiais 
aceitos: tecidos respiráveis, malha esportiva, microfibra, 
algodão ou equivalente, preferencialmente com áreas 
acolchoadas onde houver maior contato com ombros e 
cabeça. Requisitos: Conforto e segurança do usuário: 
ventilação mínima (entradas e saídas de ar), campo de 
visão adequado, estabilidade para caminhar e subir 
pequenos degraus, fechamento seguro (sem peças 
soltas que enrosquem), ausência de arestas rígidas 
expostas, Resistência: costuras duplas ou reforçadas 
em pontos de tração, acabamento interno sem partes 
soltas, peças críticas substituíveis, Higienização: partes 
removíveis e laváveis, materiais que permitam limpeza 
com pano úmido e produtos neutros, manual de 
cuidados e armazenamento, uniformidade de cor, 
simetria, ausência de cola aparente, ausência de falhas 
visíveis   

TOTAL 309.931,16 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do 
contrato no PNCP - Portal Nacional de Contratações Publicas, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme 
detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 76205640000108-0-000002/2026 
II) Data de publicação no PNCP: 19/5/2025, atualização: 16/10/2025 
III) Id do item no PCA: 10255 
IV) Classe/Grupo: 8415 
V) Identificador da Futura Contratação: 987541-113/2026 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os produtos deverão ser entregues novos, sem uso, em perfeitas condições, isentos de 

defeitos, rasgos, manchas, mofo, odores, deformações, ferrugem, quebras ou quaisquer avarias 

que comprometam sua utilização; 

4.2. Os produtos devem ser entregues lacrados, com embalagem íntegra e proteção adequada 

contra danos; 

4.3. As entregas deverão ocorrer no Município de Dois Vizinhos, em local indicado pelo 

Departamento de Cultura, dentro do horário de expediente, mediante agendamento prévio com o 

fiscal do contrato. 

4.4. É obrigatória a entrega das notas fiscais correspondentes, contendo a identificação completa 

dos itens. 

4.5. O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme requisições formais emitidas 

pelo Departamento de Cultura, com indicação dos itens, quantidades, unidades de fornecimento e 

características necessárias. 

4.6. Todos os itens serão conferidos pela equipe técnica no ato da entrega para verificação de 

conformidade com as especificações. 

4.7. Produtos entregues em desacordo, com defeitos ou divergências deverão ser substituídos 

imediatamente, sem ônus para a Administração. 

4.8. O fornecedor deve assegurar transporte adequado, garantindo que nenhum item sofra danos 

durante o deslocamento. 

4.9. Itens entregues em desconformidade com as especificações, com divergência de cor, 

composição, medida, unidade de fornecimento, marca ou padrão de qualidade, ou com defeitos, 
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deverão ser substituídos pela contratada, sem ônus adicional, no prazo a ser definido no Termo de 

Referência, contado da notificação formal. 

4.10. Não será admitida substituição de itens por similares ou equivalentes sem autorização prévia 

e expressa do fiscal, com justificativa técnica e comprovação de equivalência, quando cabível. 

4.11. O transporte, a carga e a descarga dos materiais serão de responsabilidade da contratada, 

incluindo a organização dos volumes no local de entrega indicado. 

4.12. A contratada deverá assegurar que os produtos sejam entregues em condições adequadas 

de higiene e conservação, protegidos contra poeira, umidade e intempéries durante o transporte. 

4.13. O recebimento e a aceitação dos produtos não eximem a contratada de responsabilidade 

por vícios, defeitos ou divergências constatadas posteriormente, observado o disposto contratual 

aplicável. 

4.14. Em caso de urgência justificada pelo Departamento de Cultura, relacionada à continuidade 

de atividade programada, a contratada deverá envidar esforços para atendimento prioritário de itens 

críticos, respeitadas as condições do contrato. 

4.15. A entrega deverá incluir, obrigatoriamente, bolsa ou case de transporte e armazenamento 

compatível com o porte da mascote, com fechamento e material resistente, destinada a proteger o 

item contra poeira, umidade e deformações. 

Sustentabilidade 

4.16. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.16.1 Exigir materiais externos e internos com resistência comprovada ao uso recorrente, 

com foco em maior vida útil, a fim de reduzir substituições precoces e geração de resíduos. 

4.16.2 Priorizar, quando disponível, materiais com conteúdo reciclado e/ou recicláveis, sem 

prejuízo do padrão estético e da segurança. 

4.16.3 Exigir manual de uso e conservação com orientações de limpeza, secagem, 

arejamento e armazenamento, visando reduzir consumo de água e produtos de limpeza e evitar 

mofo/odor. 

4.16.4 Exigir embalagem adequada ao transporte, porém com redução de excesso de 

materiais, priorizando papelão reciclável e limitando plástico descartável ao estritamente 

necessário para proteção. 

4.16.5 Exigência de itens novos e originais de fábrica. 

4.16.6 Adequação às normas técnicas e ambientais aplicáveis. 

4.16.7  Preferência por itens com menor impacto ambiental no descarte. 

4.16.8 Seleção de produtos que apresentem menor probabilidade de substituição precoce. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.17. Não se aplica a essa contratação a indicação de marcas ou modelos. 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.18. Não há marcas ou produtos vedados para a contratação. 
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Da exigência de amostra 

4.19. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra física única e representativa do padrão de fabricação 
ofertado, juntamente com catálogo/portfólio, memorial descritivo dos materiais e demais 
documentos técnicos exigidos neste Termo de Referência, para fins de verificação objetiva da 
qualidade construtiva, acabamento, materiais, segurança, vestibilidade e compatibilidade geral com 
as especificações do objeto. 

4.20. Considerando que a contratação envolve fantasias tipo mascote produzidas sob 
encomenda, com quantitativo predominantemente unitário por item, não será exigida a 
apresentação de amostra física individualizada para todos os itens da contratação, de modo a evitar 
ônus desproporcional ao licitante, antecipação integral do fornecimento sem contraprestação e 
possível restrição à competitividade do certame. 

4.20.1 Será exigida apenas 01 (uma) amostra física representativa por licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, ainda que o licitante esteja classificado 

provisoriamente em primeiro lugar para mais de um item. 

4.20.2 A amostra física deverá corresponder a fantasia tipo mascote completa ou peça 

equivalente de complexidade compatível com o objeto licitado, podendo recair sobre o item de 

maior complexidade técnica dentre aqueles em que o licitante estiver provisoriamente 

classificado em primeiro lugar, ou sobre modelo representativo definido pela Administração, 

desde que apto a permitir a avaliação de costura, acabamento, estabilidade estrutural, densidade 

e qualidade aparente dos materiais, fixação de acessórios, conforto interno, ventilação mínima, 

campo de visão, segurança de uso e padrão estético geral. 

4.20.3 Nos casos de itens compostos por conjuntos com mais de um personagem, a 

Administração poderá exigir, como amostra representativa, apenas 01 (uma) unidade integrante 

do conjunto, não sendo exigida a confecção prévia de todos os personagens antes da 

adjudicação, sem prejuízo da obrigação de entrega integral do conjunto contratado após a 

formalização da contratação. 

4.20.4 A amostra física poderá consistir em mascote já produzido anteriormente pelo 

licitante, desde que possua estrutura, materiais, dimensões, complexidade, padrão de 

acabamento e finalidade de uso compatíveis com o objeto licitado. Nessa hipótese, a amostra 

será utilizada exclusivamente para aferição da capacidade técnica de confecção e do padrão 

construtivo ofertado, não substituindo a obrigação de fabricação e entrega dos itens efetivamente 

contratados conforme as descrições constantes deste Termo de Referência. 

4.20.5 Para os demais itens não contemplados pela amostra física, a verificação prévia será 

realizada por meio de catálogo/portfólio, registros fotográficos de trabalhos anteriores, memorial 

descritivo dos materiais a serem utilizados, indicação da estrutura interna proposta, descrição do 

sistema de fechamento, descrição do revestimento externo, descrição da forração interna, 

indicação de medidas aproximadas, forma de higienização, embalagem/case de armazenamento 

e demais informações necessárias à análise técnica da Administração. 

4.20.6 A apresentação de portfólio, memorial descritivo ou registros fotográficos não 

dispensa a contratada do cumprimento integral das especificações de cada item adjudicado, nem 

impede a Administração de rejeitar, no recebimento provisório ou definitivo, produtos que 

apresentem desconformidade material, estética, estrutural, funcional ou de acabamento em 

relação ao Termo de Referência. 
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4.20.7 O item padrão que as licitantes deverão apresentar a amostra física será o item nº 2. 

4.21. As amostras poderão ser entregues no endereço Avenida Dedi Barrichello Montagner, nº 19, 
Centro, na Cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP: 85.660-000, no prazo limite de 20 
(vinte) dias úteis, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 
atraso na entrega. 

4.22. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat 
pelo interessado, antes de findo o prazo. 

4.22.1 A prorrogação que trata o item acima poderá ser aceita para até 5 (cinco) dias úteis 

além do prazo inicial. 

4.23. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.24. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade, na qual a 
contratada deverá ter score total mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento), para aceite da proposta: 

Nº Bloco 
Critério 

objetivo a 
avaliar 

Como comprovar (o que 
pontua) 

Aplicação 
(Amostra/Portfólio

) 

Pes
o (P) 

Resultado 
(Integral/Parcial/Não

) 

Fato
r (1 / 
0,5 / 
0) 

Pontuaçã
o obtida 

(P x fator) 

1 
Estética e 
fidelidade 

Similaridade 
com referências 
do Anexo II do 
TR (padrão 
premium) 

Aparência geral e padrão 
visual equivalentes às 
referências do Anexo II, 
sem aspecto de fantasia 
simples ou frágil 

Amostra 10    

2 
Estética e 
fidelidade 

Conformidade 
ao memorial 
visual do 
personagem 

Reproduz cores, 
proporções e elementos 
obrigatórios, sem 
descaracterização relevante 

Amostra 9    

3 
Estética e 
fidelidade 

Qualidade 
estética global 
(fotogenia e 
leitura à 
distância) 

Boa leitura do personagem 
em fotos e a 5–10 m, com 
carisma e acabamento 
limpo 

Amostra 6    

4 
Estética e 
fidelidade 

Acabamento 
externo geral 

Ausência de fios soltos, 
emendas grosseiras, cola 
aparente, rebarbas, 
manchas e falhas visíveis 

Amostra 7    

5 
Estética e 
fidelidade 

Simetria e 
alinhamento 
(face e 
elementos 
principais) 

Olhos, boca, orelhas e 
elementos faciais 
alinhados, sem assimetria 
evidente 

Amostra 5    

6 
Estética e 
fidelidade 

Harmonia e 
uniformidade de 
cores 

Cores consistentes, sem 
variações gritantes entre 
partes equivalentes 

Amostra 4    

7 
Estética e 
fidelidade 

Qualidade 
aparente dos 
materiais 
externos 

Tecido/pelagem com 
aspecto uniforme e 
premium, sem aparência 
rala ou “barata” 

Amostra 5    

8 
Estética e 
fidelidade 

Acessórios e 
detalhes 
(acabamento e 
integração) 

Acessórios firmes, bem 
integrados, sem poluição 
visual e com acabamento 
compatível 

Amostra 4    

9 
Segurança e 
uso público 

Segurança do 
público e do 
usuário 
(ausência de 
riscos) 

Sem pontas/arestas rígidas 
expostas; sem partes que 
se soltem facilmente; sem 
componentes perigosos 

Amostra 5    
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Nº Bloco 
Critério 

objetivo a 
avaliar 

Como comprovar (o que 
pontua) 

Aplicação 
(Amostra/Portfólio

) 

Pes
o (P) 

Resultado 
(Integral/Parcial/Não

) 

Fato
r (1 / 
0,5 / 
0) 

Pontuaçã
o obtida 

(P x fator) 

1
0 

Segurança e 
uso público 

Estabilidade 
para caminhar 

Marcha estável; pés/solado 
adequados; ausência de 
instabilidade relevante 

Amostra 5    

1
1 

Ergonomia 
Vestibilidade e 
ajustes internos 

Veste e remove com 
segurança; ajuste interno 
adequado; conforto geral 

Amostra 4    

1
2 

Ergonomia 
Mobilidade do 
usuário 

Permite acenar, interagir, 
girar tronco e abaixar 
moderadamente sem travar 

Amostra 4    

1
3 

Ergonomia 
Visibilidade 
funcional 

Campo de visão suficiente 
para deslocamento seguro 
em ambiente com público 

Amostra 4    

1
4 

Ergonomia 
Ventilação e 
conforto térmico 

Presença de ventilação 
funcional; conforto em teste 
mínimo de uso 

Amostra 4    

1
5 

Construção 
Robustez de 
costuras e 
reforços 

Costuras firmes e 
reforçadas em pontos de 
tração e atrito 

Amostra 4    

1
6 

Construção 
Fixação de 
elementos e 
acessórios 

Elementos faciais e 
acessórios não se 
desprendem com manuseio 
moderado 

Amostra 4    

1
7 

Construção 

Estrutura da 
cabeça e 
manutenção de 
forma 

Mantém formato, sem 
deformação relevante ao 
vestir e movimentar 

Amostra 4    

1
8 

Construção 
Fechamentos e 
acabamento 
interno 

Zíper/velcro/fechos 
robustos e discretos; 
acabamento interno limpo 

Amostra 3    

1
9 

Higienizaçã
o 

Limpeza e 
resistência à 
higienização 
básica 

Permite limpeza úmida com 
produto neutro sem 
manchar/descolar em 
condição normal 

Amostra 3    

2
0 

Higienizaçã
o 

Manual de 
conservação e 
orientações 

Manual orienta limpeza, 
secagem, armazenamento 
e transporte 

Ambos 2    

2
1 

Entregáveis 

Bolsa/case para 
transporte e 
armazenament
o 

Bolsa/case resistente, com 
fechamento e tamanho 
compatível 

Amostra 2    

2
2 

Entregáveis 

Kit de 
pequenos 
reparos ou 
solução 
equivalente 

Disponibiliza kit mínimo ou 
orientação/itens para 
manutenção 

Ambos 1    

2
3 

Portfólio 

Qualidade 
estética 
comprovada em 
portfólio 

Fotos reais demonstram 
padrão premium similar ao 
Anexo II 

Portfólio 7    

2
4 

Portfólio 
Similaridade de 
complexidade e 
porte 

Evidência de itens com 
volumes, detalhes e nível 
de complexidade 
comparáveis 

Portfólio 4    

2
5 

Portfólio 

Consistência de 
acabamento 
(vários 
trabalhos) 

Conjunto de exemplos 
mantém padrão estável, 
não apenas caso isolado 

Portfólio 4    

2
6 

Portfólio 

Capacidade de 
personalização 
conforme 
referência 

Evidência de execução 
conforme 
briefing/referência, com 
fidelidade visual 

Portfólio 4    
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Nº Bloco 
Critério 

objetivo a 
avaliar 

Como comprovar (o que 
pontua) 

Aplicação 
(Amostra/Portfólio

) 

Pes
o (P) 

Resultado 
(Integral/Parcial/Não

) 

Fato
r (1 / 
0,5 / 
0) 

Pontuaçã
o obtida 

(P x fator) 

2
7 

Portfólio 

Evidência de 
uso em eventos 
(padrão 
profissional) 

Portfólio indica aplicação 
em 
eventos/campanhas/escola
s com padrão profissional 

Portfólio 2    

2
8 

Prazo e 
logística 

Viabilidade de 
produção e 
entrega 

Informações do 
portfólio/proposta indicam 
capacidade de cumprir 
cronograma 

Portfólio     

4.24.1 Além das amostras a licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta, 

catálogo/portfólio com registros fotográficos de mascotes já produzidos/fornecidos, para 

avaliação pela Comissão de Avaliação de Amostras e Portfólio, conforme critérios previstos no 

Termo de Referência e referências do Anexo II. 

4.24.2 A avaliação das amostras e portfólio será feita por Comissão devidamente nomeada. 

4.25. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.26. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes neste Termo de Referência. 

4.27. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 
gerando direito a ressarcimento. 

4.28. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 
recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser descartadas 
pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

4.29. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

4.30. Havendo aceite das amostras, o item poderá contar como compra. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.31. Não será exigido carta de solidariedade para esta contratação. 

Subcontratação 

4.32. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.33. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

Margem de Preferência: 

4.34. O objeto da contratação enquadra-se na margem de preferência adicional de 10% (dez por 
cento), prevista no Decreto Municipal nº 21.231/2024.   

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 
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5.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias úteis, contados da requisição em remessa 
única.  

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida Dedi Barrichello Montagner, 
nº 19, Centro, na Cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, CEP: 85.660-000 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.3. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 
9 (nove) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  

5.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

5.5. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

5.6. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, 
ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 
específicas.  

5.7. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias.  

5.8. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 
e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.  

5.9. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, já incluído nesse prazo o tempo 
necessário para eventual retirada e devolução do bem, a cargo do Contratado. 

5.10. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante.  

5.11. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, 
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 
execução dos reparos.  

5.12. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado.  

5.14. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade.  

Gestor do Contrato 

6.16. Cabe ao gestor do contrato: 

6.16.1 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.16.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

6.16.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento 
das atividades da Administração. 

6.16.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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7.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

7.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

7.2.4 Multa: 

7.2.4.1.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (zero vírgula por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
15 (quinze) dias 

7.2.4.1.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do 
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

7.2.4.1.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

7.2.4.1.4. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.1.5. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea 
“c”, de 30% (trinta por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.1.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 20% (vinte 
por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.1.7. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita 
acima na alínea “d”, de 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 

7.2.4.1.8. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 15% (quinze 
por cento) do valor da contratação 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
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parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 
cadastrados pela empresa no SICAF. 

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

7.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

7.12.1 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
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8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 
definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para 
efeito de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o 
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento 
do objeto. 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

8.12.1 o prazo de validade; 

8.12.2 a data da emissão;  

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;  

8.12.4 o período respectivo de execução do contrato;  

8.12.5 o valor a pagar; e  

8.12.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.13.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao Contratante; 

8.14.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

8.15.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do Contratante. 

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a 
ampla defesa.  

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022. 

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo Contratado. 

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
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8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.27. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de Crédito 

8.28. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante. 

8.28.1 A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.28.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento 
de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

8.28.3 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes 
todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito 
comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos 
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento 
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração. 

8.28.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob 
a integral responsabilidade do Contratado. 

8.29. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa 
SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas. 

Reajuste 

8.30. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 23/3/2026. 

8.31. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.32. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.33. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará 
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

8.34. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
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8.35. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.36. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.37. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será integral, conforme requisições. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

9.4. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.5. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.7. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

9.9. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.10. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.11. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

9.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

9.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.21. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

9.22. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

9.23. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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9.24. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 
fins de habilitação capital mínimo de 10%(dez por cento) do valor total estimado da parcela 
pertinente. 

9.25. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.26. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

9.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica. 

9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

9.29.1 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 

9.29.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Declaração Unificada (DU) 

9.30. Preencher e anexar ao sistema até a fase da habilitação a declaração unificada que se 
encontra no ANEXO I deste Termo de Referência.  

Disposições gerais sobre habilitação 

9.31. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.32. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os 
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.33. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

9.34. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.35. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
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10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
309.931,16 (trezentos e nove mil, novecentos e trinta e um reais e dezesseis centavos), conforme 
custos unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município de Dois Vizinhos. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 07 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
II) Unidade: 001 DEPARTAMENTO DE ENSINO 
III) Projeto ou Atividade: 12.365.0006.2036 EDUCAÇÃO INFANTIL 
IV) Conta de despesa: 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 
V) Fonte de Recurso: 02870 E 00104 0104/01/01/00/00 Demais Impostos Vinculados à 
Educação Básica 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

 
Dois Vizinhos, 25 de março de 2026. 

 
 

Mateus João Cordeiro Schmoeller de Lima 
Agente Administrativo 

Responsável pela Elaboração do TR 
Matrícula Funcional 19.494-1 
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ANEXO I – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
REFERENTE AO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná 
 

Pessoa Jurídica 
NOME: _______________________________________________________________ 
CNPJ: _______________________________________________________________ 
ENDEREÇO: _______________________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL:  
_______________________________________________________________ 
CPF: _______________________________________________________________  
 
1- Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, que NÃO 
EMPREGAMOS MENORES de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
 
2- Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar 
ou contratar com a Administração Pública. 
 
3- Declaramos que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva 
de relacionamento comercial com a Administração pública. Conforme disposto na Lei Orgânica 
Municipal em seu Art. 74 A administração pública direta, indireta, de qualquer dos poderes do 
Município, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: XXVI - Fica vedada, também, a contratação pelo Município, para 
quaisquer finalidades, de empresa privada, individual ou coletiva, naqueles casos excepcionais de 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, da qual seja proprietário, sócio, gerente ou administrador o 
cônjuge, companheiro ou companheira, parente natural ou civil, na linha reta e colateral ou 
transversal até o terceiro grau, ou parentes por afinidade dos agentes políticos ou pessoas referidos 
nas alíneas do inciso XXIII, supra. 
 
4- Declaramos de que a empresa não mantém e não contratará empregados com 
INCOMPATIBILIDADE com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo 
Tribunal Federal). 
 
5- Declaro para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este 
processo licitatório, concordo que seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: __________________________________________________ 
Telefone: (   ) _____________________________________________ 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto 
ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos. 
 
6- Declaramos que a empresa contribui para a promoção do Desenvolvimento Nacional 
Sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de Sustentabilidade Ambiental, de acordo com 
o artigo 225 da Constituição Federal de 1988 e em conformidade com o artigo 3° da Lei n° 8666/93 
e com o artigo 6° da Instrução Normativa/SLTI/MPOG n° 01 de 19 de janeiro de 2010. 
 
7- Indico como PREPOSTO, caso ocorra a contratação da empresa, o Senhor ................., 
inscrito no CPF sob o n.º ......., sendo seu telefone ............................... e seu e-mail 
............................................ 
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8- Dados bancários para recebimento: Banco: ......................, Agência: ............., Conta: 
................, chave PIX: .......................... 

 
9- Declaramos que a empresa tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, Art. 67, inciso VI da Lei 14133/2021. 
 
10- Declaro para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função 
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 
 
11- Declaração de não parentesco conforme o Prejulgado 9 do Tribunal de Contas do Estado 
do Paraná, e de que a licitante não está incursa nas vedações do parágrafo 1º do art. 9º da Lei 
Federal 14.133/21. 
 
A empresa acima qualificada DECLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, sócios ou 
dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco 
consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção 
até o 3º grau com as seguintes autoridades e servidores públicos:  
 
a) Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador do 
Município, Membros da Comissão de Licitações Pregoeiros ou membros do Controle Interno. 
b) Ocupantes de cargo comissionado que exercem função de direção, chefia ou 
assessoramento independente de onde estejam lotados; 
c) Servidores efetivos com função gratificada, que atuem ou tenham atuado em processos 
licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados qualquer outra autoridade ligada à 
contratação,  
 
Responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das informações 
contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação do 
Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante nº 13 do STF, Acórdão nº 2745/2010 do TCE-Tribunal 
de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame 
Necessário nº 1273953-4/Paranavaí-PR-4ª Câmara Cível). 
 
DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
instaurado pelo Município de Dois Vizinhos, que os proprietários, sócio ou dirigentes, e/ou 
responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou 
entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no parágrafo 1º do art. 9º da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
A presente declaração tem validade pelo prazo de 5 (cinco) anos, sendo obrigatório que a 
declarante comunique ao município de Dois Vizinhos, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas de sua 
ocorrência, as alterações no quadro societário e/ou de funcionamento da empresa que impliquem 
em alguma(s) da(s) vedação(es) prevista(s) nesta declaração, tais como alterações de propriedade, 
do quadro societário, dirigentes, responsável técnico ou legal, conforme vedações previstas no 
Prejulgado 9 do TCE/PR e parágrafo 1º do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da 
empresa ou com carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  
 
Parentesco: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Pai/Mãe Filho (a) - 

2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 

3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 
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Afinidades decorrentes de Casamento/União Estável: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 

2° 
Pai/Mãe do (a) Sogro 

(a) 
Filhos (as) do (a) Enteado 

(a) 
Cunhado (a) – Irmão (ã) do 

Cônjuge 

3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) 
Netos (as) do (a) Enteado 

(a) 
Sobrinho (a)/tio (a) do 

Cônjuge 

 
Afinidades decorrentes de casamento/união dos parentes consanguíneos: 

Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padrasto/Madrasta Genro/Nora - 

2° 
Pai/Mãe do (a) 

Padrasto/Madrasta 
Cônjuge do (a) Neto (a) 

Cunhado (a) – Cônjuge 
do (a) irmão (ã) 

3° 
Avô (ó) do (a) 

Padrasto/Madrasta 
Cônjuge do (a) Bisneto (a) 

Cônjuge do (a) 
Sobrinho (a)/Tio (a) 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
 
Dois Vizinhos, ........ de ......................... de 2026. 
Local e data  
 
       
___________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal da empresa          
Carimbo do CNPJ da empresa 
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ANEXO II - REFERÊNCIAS PARA CONFECÇÃO DAS MASCOTES 
 

 
 
Item Galinha Pintadinha:  

 
 
 
Itens Coelhos: 
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Item Minions: 

 
 
 
Item Minnie e Michey: 
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Item Patrulha Canina: 
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Item Buzz Lightyear:  

 
 
Item Sonic: 
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Item Pato Donald e Margarida: 
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Item Olaf: 

 
 
 
Item Stitch: 
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Item Pluto: 
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Item Labubu: 

 
 
Item Luigi & Mario: 
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Item Renas do Papai Noel: 

, 
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Item Bob Esponja e Patrick: 

 
 
Item Ursinhos Carinhosos: 

 
 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

T
E

U
S

 J
O

A
O

 C
O

R
D

E
IR

O
 S

C
H

M
O

E
LL

E
R

 D
E

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//d

oi
sv

iz
in

ho
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/2

09
D

-9
6A

1-
8E

1C
-C

95
0 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

09
D

-9
6A

1-
8E

1C
-C

95
0



   

  P á g i n a  70 | 71 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação - Lei nº 14.133, de 2021 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: DEZ/2025 

 
Item Masha e o Urso: 
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Item Capivara: 

 
 
 
Item Peppa Pig: 
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